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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 31/2024 

PROCESSO DIGITAL Nº 1430/2024 

PROTOCOLO Nº 4983/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IÚNA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 

27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, nº 58, Centro, 

Iúna/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e 

domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante 

denominado CEDENTE e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

– APAE, associação inscrita no CNPJ  sob o n.º 36.027.134/0001-43, com sede na Avenida Prefeito 

Wellington Firmino do Carmo, s/nº, Vale Verde, Iúna/ES, telefone: (28)3545-1609, (28)99918-7275, 

(28)99923-6579, endereço eletrônico: mdosanjos15@hotmail.com, apaeiunaes@hotmail.com, neste 

ato neste ato representado pela Presidente da entidade, Srª. SAMARA ALVES DE OLIVEIRA 

MARIANO, brasileira, portadora do CPF nº 119.266.887-16, residente na Rua Antonio Sarapião 

Trindade, nº 71, bairro Quilombo, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

O presente TERMO tem por objeto a CESSÃO DE USO DE 01 VEICULO FIAT/CRONOS 1.3 FLEX 

2023, PLACA SGG6E21, CARRO TIPO SEDAN, 04 portas; equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

contran; cabine/ carroceria para 05 ocupantes/ mono bloco sedan; dimensões: comprimento total de 

4.465mm; distância entre eixos 2.521mm; largura de 1.650mm; motor 1.3 de 04 cilindros flex; potência 

de 90cv (quando com gasolina) e 100(quando com etanol); sistema de alimentação: injeção eletrônica 

combustível: bicombustível(gasolina e/ou etanol); capacidade do tanque de combustível de 45 litros; 

transmissão manual com 05 marchas à frente e 1 marcha à ré; direção elétrica ou eletro-hidráulica. 

volume do porta malas de 490 litros; sistema de distribuição eletrônica de frenagem (ebd); 

alarme/sistema anti-furto; faróis de neblina original; desembaçador do vidro traseiro; ar-condicionado; 

banco do motorista com ajuste de altura; ajuste dos retrovisor es com comando interno; controle elétrico 

dos vidros dianteiros e traseiros com sensor de anti esmagamento; ponto de tomada 12v. rádio com 

central multimídia de 7” compatível com android auto ou apple carplay; conexão usb; protetor de cárter; 

película instalada conforme normas vigentes; jogo de tapetes. garantia de fábrica de no mínimo 36 

meses, pertencente à CEDENTE em favor da CESSIONÁRIA, pelo prazo de 05 (cinco) anos, tal como 

definido no art. 29, da Portaria MC nº 580/2020.  
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Subcláusula Primeira:  O prazo fixado no “caput” poderá ser prorrogado mediante a celebração de 

Termo de Aditamento, desde que a CESSIONÁRIA manifeste o seu interesse mediante comunicação 

prévia feita, no mínimo, 30 dias antes do término da vigência deste instrumento de Cessão de Uso e 

aceito pela CEDENTE. 

 

Subcláusula Segunda: A CEDENTE, a qualquer momento poderá revogar a presente Cessão de Uso 

caso em que o bem deverá ser devolvido imediatamente pela CESSIONÁRIA. 

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES: 

Constituem obrigações da CESSIONÁRIA: 

I - zelar pela integridade do(s) bem(ns), conservando-o(s) em perfeito estado e responsabilizando-se 

pelos custos operacionais de uso e conservação do(s) mesmo(s); 

II - devolver o(s) bem(ns), objeto(s) do presente ajuste, em perfeitas condições ressalvado o seu 

desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula Primeira, como no caso de 

sua rescisão antecipada: 

III- executar, às suas expensas, todo e qualquer ato de manutenção do(s) bem(ns) de modo a mantê-

los em bom estado de conservação e uso; 

IV- responsabilizar-se integralmente, no âmbito administrativo e/ou judicial, perante o Município ou a 

terceiros, por eventual dano causado pela má utilização do(s) bem(s); 

V - em caso de perda, a qualquer título ou dano(s) no(s) bem(ns) cedido(s) ressarcir a CEDENTE pelos 

prejuízos causados, podendo, a critério da CEDENTE, tal reposição ser realizada por bem(ns) de igual 

valor, espécie, qualidade e quantidade; 

VI - arcar com as despesas de transporte e seguro ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) 

bem(ns) objeto(s) da presente Cessão de Uso: 

VII - permitir à CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns) e dos trabalhos desenvolvidos. 

 

Cláusula Terceira - DA EXTINÇÃO: 

O presente contrato será rescindido: 

I - no prazo final do presente instrumento, sem renovação mediante Termo Aditivo; 

II - por utilização, do bem ora concedido, diversa da estipula da neste instrumento; 

III - por interesse de uma das partes ou necessidade imperiosa notificada por escrito com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

IV - pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui arroladas ou dispostas na legislação 

pertinente. 
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Cláusula Quarta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O referido instrumento tem validade de 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura podendo ser 

prorrogado, mediante interesse das partes. 

 

Cláusula Quinta - DA PUBLICAÇÃO: 

A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para a sua 

eficácia, será providenciada pela CESSIONÁRIA até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura. 

 

Cláusula Sexta - DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização acerca do cumprimento das obrigações avençadas pela cessionária ficará sob 

responsabilidade do Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e pelo Conselho 

municipal de assistência social – COMASI. 

 

Cláusula Sétima - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Iúna, para dirimir quaisquer dúvidas do presente termo de concessão 

de uso. 

 

Para firmeza e como prova de assim ajustados, lavra-se o presente instrumento de Termo de Cessão 

de Uso de Bem em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que passam a ser assinados por todos. 

 

Iúna/ES, 15 de julho de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 

Romário Batista Vieira - Prefeito 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

Samara Alves de Oliveira Mariano / ou procurador legalmente habilitado 


